
PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE AGUDOS
ESTADO DE SÃO PAULO
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DF . N.o _ LEI NQ 868, de 30 de junho de 1 .971.

Di spõe eôbre abe rtura de um cr édi to espe

ci al de Cr $ 2. 800, 00" .
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o Dr. Manoel Lopes , Pref ei t o Muni cin&l de Agudos ,

Est ado de São Paulo , no uso de suas at r i bui ções l egais ,

FAZ SABER que a câmara Municipal aprovou e êle /

sane i ona e pr omulga a seguinte l ei :

Art . l Q - Fi ca O Poder Execut ivo autor i zado a /

abrir na Contadori a ~mni cipal , um crédit o especi al de Cr$ 2.800 ,00

(Doi s mil e oitocent os cruzeiros) , dest inado ao pagamentc de fun-I- .çoes gratificadas a func i onarios municipai s .

• • •Paragrafo unico - O valor dc presente credi t o s e-

rá coberto com a anulação de i gual impor t ância de dotação orçame~

t ária.

Art. 2 2 - Revogadas as dippoeiçõea em contrário ,

esta l ei entrará em vigor na dat a de sua publ i cação.

Pref ei tura Municipal de Agudos, 30 de junho de 1971

) ':r~
Df. Manoe~ Lol>es

\
Pref ei t o MUni cipal
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•çao na Port ar i a

Regi s trada em livro própri o e Publicada .~;rix~

da P.M. de Agudos , na dat a supra. !l1~{

~lmO ' Abdal"

)lir. Administrativo




